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PROJETO DE LEI 001v1PLEMENTAR n9 042/96 

SIMULA:- Altera parggrafo do Estatuto dos Servidores 

Palicos Municipais. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANX 

APROVADO EMIZ Jo /1.6 
POP 4- hi erp) 

DECRETA 

Art. 19 parggrafo 19 do artigo 26, que fica denomina-

do de paTggrafo -gni6o, da Lei Complementar 10,7g2 de 27 de dezem-

bro de 1.992, passa a viger cam a seguinte redaggo: 

"Art. 26 

Parggrafo 4nico O sgaado, o domingo e o dia do aniversg_ 

Tie) do servidor municipal slo considerados como descanso semanal 

remunerado." 

Art. 29 Esta Let entra em--vigor na data de sua publica-

go. 

Art. 39 - Revogam-s‘e as disposigges em contTgrio. 

S'ala das- Ssessgos da C iara Municipal, aos 13 dias do Tees 

de -maio de 1,9:E6. 
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LIU de QUO() do Município N.o 7502 de 14/10/1981 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comi são de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei rik COMPLEMP.:NTAR N2 042/ 96. 
o Vereador Cilas Souza Morais. 

PARECER 

Pre ente da •missão 

0 Relator da Comissão de Legi4ação 

Justiça e Redação Final, designado pelo Presidente da mesma,' 

para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei Complementar n2 042 

/96, de Autoria do edil CARLOS ROBERTO GALINDO GARCIA, o qual 

Altera Parágrafo do Estatuto J.os Servidores Públicos Municipa 

is, conclui que a proposição tem mérito 4 legal e constitucio 

nal, sendo seu ParecerFAVORAVEL, cabendo aindaade-

cisão Final ao Soberano Plenário deste '7olendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da 

Camara Municipal, aos 18 dias do ms d o de 1996. 

Pelas Conclb . 
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Franci A -:: de Alencar, 

P esidente 
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Cilas za Morais, 

Relator 

• Adercid Ma d Silva, 

Vic -P ente 


